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PROJETO BÁSICO
1. OBJETO
1.1. A presente solicitação tem por objeto a seleção de pessoa jurídica para a outorga de CONCESSÃO ONEROSA DE USO DE ESPAÇO FÍSICO DESTINADO À EXPLORAÇÃO DE BAR/LANCHONETE E CANCHA DE BOCHAS.
1.2. O espaço público concedido deverá ser utilizado exclusivamente para a finalidade prevista no presente Projeto Básico, sendo vedada sua utilização para finalidade diversa da exploração da atividade de bar/lanchonete e cancha de bochas.
1.3. O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, podendo ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos, limitada a 60 (sessenta) meses, observada a legislação aplicável e o interesse público.
2. JUSTIFICATIVA
2.1. A regularização da utilização do espaço público destinado à exploração de bar/lanchonete e cancha de bochas, mediante processo licitatório, faz-se necessária em obediência aos princípios da publicidade, moralidade, impessoalidade, isonomia e seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública.
2.2. A concessão onerosa de uso permite o adequado aproveitamento do bem público, assegurando sua destinação à atividade de interesse da coletividade, com geração de receita ao Município e atribuição ao particular das obrigações operacionais relacionadas à exploração, conservação, limpeza e manutenção ordinária do espaço.
3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
	Item
	Quant.
	Und.
	Descrição
	Oferta mínima mensal

	1
	12
	mês
	Concessão onerosa de uso de espaço público destinado à exploração de bar/lanchonete e cancha de bochas
	R$ 1.000,00



4. DO FUNCIONAMENTO E DA UTILIZAÇÃO DO ESPAÇO
4.1. O acesso à bar/lanchonete será franqueado ao público em geral.
4.2. O horário de funcionamento será flexível, de segunda a domingo, inclusive em vésperas de feriado e quando houver evento do Município, conforme calendário oficial de eventos ou programações do Poder Executivo Municipal.
4.3. A Concessionária deverá manter o espaço em funcionamento de modo compatível com a finalidade da concessão, assegurando atendimento adequado ao público e observando as normas legais aplicáveis à atividade.
4.4. Fica expressamente vedada a utilização do espaço público concedido como moradia, dormitório, residência eventual ou permanente, sendo o local destinado exclusivamente à exploração da atividade de bar/lanchonete e cancha de bochas.
4.5. A Concessionária deverá seguir as normas sindicais, federais, estaduais e municipais, higiênico-sanitárias e os procedimentos técnicos adequados à aquisição, estocagem, pré-preparo, preparo, acondicionamento e comercialização dos produtos, a fim de garantir as qualidades higiênico-sanitária, nutritiva e sensorial dos alimentos e bebidas, conforme Resoluções ANVISA RDC nº 216 e nº 275, bem como demais legislações aplicáveis.
4.6. A Concessionária deverá manter estoque de produtos adequados ao bom atendimento da demanda.
4.7. Para execução das atividades, serão de responsabilidade da Concessionária os equipamentos, utensílios, mobiliários, sistemas ou softwares de gerenciamento, bem como os serviços de manutenção preventiva e corretiva necessários ao regular funcionamento do espaço.
5. DAS LICENÇAS, AUTORIZAÇÕES E RESPONSABILIDADES SANITÁRIAS
5.1. A Concessionária será responsável por obter e manter válidos, durante toda a vigência contratual, os alvarás, licenças, autorizações sanitárias e demais documentos exigidos pelos órgãos competentes para o regular funcionamento da atividade.
5.2. A exploração do espaço deverá observar integralmente as normas sanitárias, ambientais, trabalhistas, previdenciárias, de segurança, higiene e demais disposições legais aplicáveis.
5.3. A Concessionária responderá integralmente por eventuais autuações, penalidades, danos ou prejuízos decorrentes do descumprimento das normas aplicáveis à atividade exercida no espaço concedido.
6. DA LIMPEZA E DO CONTROLE DE PRAGAS E ROEDORES
6.1. A limpeza da área de atendimento interno e externo, bem como dos equipamentos, utensílios e mobiliários utilizados na atividade, deverá ser realizada diariamente, sob responsabilidade da Concessionária.
6.2. A Concessionária deverá manter os banheiros permanentemente limpos e em condições adequadas de uso.
6.3. O material de limpeza, a higienização do espaço e a retirada do lixo produzido em razão da atividade serão de responsabilidade da Concessionária.
6.4. A Concessionária deverá manter programa periódico de dedetização e desratização, com a frequência necessária para preservar a higiene do local, ou sempre que solicitado pela fiscalização sanitária do Município.
6.5. Os recipientes de lixo deverão ser conservados permanentemente tampados e em condições adequadas de higiene.
6.6. A Concessionária ficará responsável pela preparação do local a ser dedetizado ou desratizado, providenciando a retirada ou proteção de alimentos, utensílios, equipamentos e demais materiais necessários.
7. DA MANUTENÇÃO E DOS REPAROS
7.1. Toda manutenção ou reparo ordinário no espaço destinado ao bar/lanchonete e cancha de bochas será de responsabilidade da Concessionária, devendo ser mantidos os mesmos padrões de materiais, instalações e acabamentos existentes.
7.2. A manutenção de responsabilidade da Concessionária abrangerá, especialmente:
a) instalações de água e esgoto;
b) instalações elétricas, incluindo eletrodutos, conexões, lâmpadas, disjuntores, reatores e interruptores;
c) conservação de portas, janelas, vidros, pisos, paredes, balcões, banheiros e demais estruturas utilizadas;
d) manutenção dos equipamentos, utensílios, mobiliários e demais bens instalados pela Concessionária.
7.3. As manutenções decorrentes de tempo de uso, caso fortuito, força maior ou fatores externos alheios ao uso incorreto deverão ser avaliadas pela Administração Municipal, mediante vistoria.
7.4. Qualquer despesa decorrente de reparação necessária no espaço concedido, quando decorrente do uso, mau uso, omissão, negligência ou atividade exercida pela Concessionária, correrá às suas expensas.
7.5. Ao término da vigência do Contrato, toda e qualquer obra, reforma, benfeitoria ou adaptação realizada na área objeto da concessão incorporar-se-á automaticamente ao patrimônio do Município, não tendo a Concessionária direito à indenização, retenção ou ressarcimento, salvo quanto à retirada de equipamentos, mobiliários, contêineres ou estruturas móveis adquiridas exclusivamente pela Concessionária, desde que sua retirada não cause danos ao bem público.
8. DA VISTORIA E ENTREGA DO ESPAÇO
8.1. Antes do início das atividades, será realizada vistoria no espaço público objeto da concessão, com elaboração de termo próprio, acompanhado, sempre que possível, de registro fotográfico, a fim de comprovar as condições de entrega do imóvel à Concessionária.
8.2. Ao término da vigência contratual, ou em caso de rescisão, será realizada nova vistoria, devendo a Concessionária devolver o espaço nas mesmas condições em que o recebeu, ressalvadas as deteriorações decorrentes do uso normal e regular.
8.3. Eventuais danos causados ao imóvel, equipamentos, instalações ou demais estruturas públicas deverão ser reparadas pela Concessionária, às suas expensas, sem prejuízo da aplicação das demais sanções cabíveis.
9. DA INFRAESTRUTURA, EQUIPAMENTOS E MATERIAIS
9.1. A Concessionária deverá disponibilizar e manter lixeiras com tampa móvel em quantidade suficiente para o adequado funcionamento do estabelecimento, observadas as normas de coleta seletiva e higiene.
9.2. A Concessionária deverá adquirir, às suas expensas, os materiais, equipamentos, utensílios, vasilhames, eletrodomésticos, mobiliários e demais itens necessários ao bom funcionamento dos serviços.
9.3. A Concessionária não se responsabilizará por perda ou dano resultante de caso fortuito ou força maior, desde que não tenha contribuído para o evento, bem como por trabalhos, serviços ou responsabilidades não previstos no edital e no contrato a ser firmado com o Município.
9.4. A Concedente reserva-se o direito de vistoriar os equipamentos elétricos instalados no imóvel, a fim de verificar sua regularidade, segurança e eventual impacto no consumo mensal, podendo solicitar a substituição de equipamentos que não estejam de acordo com os padrões mínimos de qualidade, segurança ou eficiência.
10. DOS SERVIÇOS MÍNIMOS EXIGIDOS
10.1. Todos os gêneros, condimentos ou quaisquer componentes utilizados na elaboração dos lanches, bem como seus acompanhamentos, deverão ser de primeira qualidade, apresentar-se em perfeitas condições de preservação e estar dentro do prazo de validade, podendo ser fiscalizados pelos órgãos competentes da Saúde e da Vigilância Sanitária.
10.2. A Concessionária deverá utilizar materiais novos, limpos e descartáveis, quando for o caso.
10.3. A Concessionária deverá utilizar sempre utensílios adequados, como garfos, pegadores de alimentos, luvas, guardanapos e demais materiais necessários ao manuseio higiênico dos alimentos.
10.4. Os lanches e demais produtos comercializados deverão ser frescos, próprios para consumo, com boa aparência e em conformidade com as normas sanitárias aplicáveis.
11. DOS EMPREGADOS E PREPOSTOS
11.1. Deverão ser mantidos, nos locais de trabalho, somente empregados, colaboradores ou prepostos que tenham idade mínima permitida por lei.
11.2. O pessoal necessário à execução da atividade objeto da presente concessão será de exclusiva responsabilidade da Concessionária, observada a legislação trabalhista, previdenciária e as normas de segurança e higiene do trabalho.
11.3. A Concessionária deverá manter número de empregados, colaboradores ou prepostos suficiente para atender de modo satisfatório a demanda do espaço concedido.
11.4. A Concessionária responderá integralmente por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a terceiros, em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou de seus empregados, colaboradores, prepostos ou representantes, independentemente de outras cominações contratuais e legais a que estiver sujeita.
12. DO PAGAMENTO DA CONCESSÃO
12.1. O valor mínimo mensal da concessão onerosa de uso será de R$ 1.000,00 (mil reais), conforme previsto neste Projeto Básico.
12.2. O pagamento da concessão onerosa de uso será mensal, sendo devido o valor conforme proposta apresentada pela licitante vencedora no certame, observado o valor mínimo previsto no item anterior.
12.3. O pagamento deverá ser efetuado até o 5º (quinto) dia útil do mês posterior ao período de competência.
12.4. Além do valor mensal da concessão, caberá à Concessionária o pagamento das despesas relativas ao consumo de água, energia elétrica e demais encargos diretamente decorrentes da utilização do espaço, conforme medição própria ou critério de rateio definido pela Administração Municipal, quando não houver medidor individualizado.
12.5. Se o pagamento não for recolhido no vencimento, serão cobrados encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data prevista para pagamento até a data do efetivo pagamento, além de multa de 2% (dois por cento), juros de mora de 1% (um por cento) ao mês e correção monetária, sem prejuízo das demais medidas administrativas e contratuais cabíveis.
12.6. O valor mensal da concessão será reajustado anualmente, tendo como referência o Índice Geral de Preços do Mercado — IGP-M, ou outro índice que vier a substituí-lo, considerando como data-base o mês de apresentação da proposta.
13. DO PRAZO PARA INÍCIO DOS SERVIÇOS
13.1. A licitante vencedora, a partir da assinatura do contrato e mediante recebimento por escrito da autorização de concessão de uso do imóvel expedida pela Administração Municipal, deverá iniciar suas atividades de funcionamento no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos.
13.2. O início das atividades fica condicionado à realização da vistoria inicial, assinatura do respectivo termo e apresentação das licenças e autorizações exigíveis para o regular funcionamento da atividade, quando aplicáveis.
14. DA FISCALIZAÇÃO
14.1. A fiscalização da execução contratual será exercida por servidor ou setor designado pela Administração Municipal, competindo-lhe acompanhar a utilização do espaço, verificar o cumprimento das obrigações contratuais e comunicar eventuais irregularidades.
14.2. A fiscalização poderá solicitar documentos, realizar vistorias, verificar as condições de higiene, funcionamento, conservação e uso do espaço, bem como exigir providências para correção de irregularidades.
14.3. A atuação da fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Concessionária pelo cumprimento integral das obrigações assumidas.
15. DO CONTRATO E DA RESCISÃO CONTRATUAL
15.1. Após o ato de adjudicação e homologação, a licitante vencedora será convocada para, no prazo de até 10 (dez) dias, assinar o Contrato.
15.2. O descumprimento desse prazo faculta à Administração convocar, pela ordem de classificação, outros licitantes, no mesmo prazo e condições contratuais estabelecidas.
15.3. Idêntica faculdade possui a Administração se a empresa vencedora desistir da adjudicação do objeto ou antes da assinatura do contrato.
15.4. A rescisão contratual poderá ocorrer em razão de ato ou omissão da Concessionária, especialmente nas seguintes hipóteses:
15.4.1. Transferir, ceder, emprestar, sublocar ou permitir a utilização do espaço objeto da concessão por terceiro, sem autorização prévia e expressa da Concedente;
15.4.2. Alterar a atividade permitida sem autorização prévia e expressa da Concedente;
15.4.3. Comercializar artigos proibidos por lei;
15.4.4. Colocar letreiros, placas, anúncios ou quaisquer outros veículos de comunicação visual sem expressa e prévia autorização da Concedente;
15.4.5. Desenvolver no imóvel atividade estranha ao objeto contratado;
15.4.6. Utilizar o espaço cedido como moradia, dormitório, residência eventual ou permanente;
15.4.7. Atrasar injustificadamente o pagamento do valor mensal da concessão por mais de 03 (três) meses;
15.4.8. Inobservar o prazo previsto para início das atividades;
15.4.9. Ocorrer renúncia à concessão ou se a Concessionária deixar de exercer suas atividades;
15.4.10. Ocorrer extinção, liquidação, falência ou situação equivalente da Concessionária;
15.4.11. Houver, em qualquer época, necessidade de a Concedente dispor, para seu uso, da área vinculada ao Contrato, observadas as disposições legais e contratuais aplicáveis;
15.4.12. Descumprir cláusula, obrigação editalícia, contratual ou determinação da fiscalização;
15.4.13. Deixar de manter as licenças, alvarás ou autorizações exigíveis para o funcionamento da atividade;
15.4.14. Causar danos ao patrimônio público, ao Município ou a terceiros, sem realizar a devida reparação.
15.5. A rescisão contratual não afasta a responsabilidade da Concessionária pelo pagamento de valores em aberto, reparação de danos, multas, encargos e demais sanções cabíveis.



Mormaço/RS, 17 de junho de 2026.



Alexandre Antônio Vieira
Prefeito Municipal
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